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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
Estado de São raulo 
--o--

G ABINETE DO PREFEITO 

LEI NQ 333, DE 20 DE OUTUBRO DE 1911 

Cria o Serviço Autônomo de 
~uas e EsgÔtos. 

F A 9 O S A B E R que a Câmara Municipa1 aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. lQ - Fica criado, o Serviço Autônomo de Água e Esgotos (SAAE) , 
com personalidade jurídica pr6pria, sendo o Fôro na cidãde 
de Ubatuba, dispondo de autonomia econômica, financeira e 
administrativa dentro dos limites traçados na presente 1ei 

Art. 22 - O SAAE exercerá a sua ação em todo o Município de Ubatuba, 
competindo-lhe com exclusividade: 
a) - estudar, projetar e executar, diretamente ou median

te contrato com organizações especializadas em. enge -
nharia sanitária, as obras relativas à constru.ção, aa 
pliação ou remodelação dos serviços públicos de ab.,._; 
tecimento de água e esgotos sanitários; 

b) - operar, manter, conservar e explorar, os serviços de 
água e de esgotos sanitários; 

c) lançar, fiscalizar e arrecadar as contas dos serviço• 
de água e esgotos e as contribuições de me1horia que 
incidirem sôbre os terrenos beneficiados com tais 
serviços; 

d) - exercer quaisquer outras ati'Vidades re1acionad&s coa 
os sistemas páblicos de água e esgotos, compat!Teia -
com as leis em vigor. 

Art. )Q - O SAAE será administrado por um Diretor, sempre que poss!
ve1 engenheiro civil ou sani~arista nomeado pe1o Prefeito 
Municipal. 

§ lQ - Poderá o Diretor do SAAE, depois de empossado, contratar para 
aua assessoria, organização especializada em engenharia sani
tária existente no Pa!s. 

§ 2a - Incumbe ao Diretor representar o SAAE ou promover-lhe a 1"9Pl".l 
sentação em juízo ou fora dêJ.e. 

~---=- continua.-
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
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GABINETE DO PREFEITO 

Continuação da Lei nú.mero 333, de 20 de outubro de 1971.- fls. 2 

.Art. 4A - O patrimônio inicial do SAAE será constituído de todos os 
bens móveis, im6veis, instalações, títulos, materiais e 
outros valores próprios do município, atualmente destina -
dos, empregados e utilizados nos sistemas públicos de água 
e esgotos sanitários, os quais serão entregues sem qualquer 
Ônus ou compensações pecuniárias • 

.Art. 5A - A receita do SAA.E provirá dos seguintes recursos: 
a) - tributos e remunerações decorrentes diretamente dos -

serviços de água e esgotos, tais com.o: taxas e tari -
fas de água e esgotos, instal&çÕes, reparo, aferição, 
conservação e aluguel de hidrômetros, serviços re:fe -
rentes a ligações de água e esgotos, prolongamento de 
rêdes por conta de terceiros, muitas, etc.; 

b) - contribuições de melhoria que incidirem sÔbre terreno• 
beneficiados com os serviços de água e esgotos; 

e) - subvenção que lhe fÔr anualmente consignada no orçaaea 
to da :Prefeitura. 

d) - awcÍlios, subvenções e créditos especiais ou adicio -
nais que lhe forem concedidos, inclusive para obras -
novas, pelos Govêrnos Federal, Estadual e Municipal. -
ou por organismos de cooperação internacional; 

e) - produto dos juros sôbre dep6sitos bancários e outraa
rendas patrimoniais; 

f) - produto da venda de materiais inservíveis e da al.ie
nação de bens patrimoniais que se tornem. desnecessá -
rios aos seus serviços' 

g) - produto de cauções ou dep6sitos que reverterem. aos 
seus cofres por inadimplemento contratual; 

h) - doações, legados e outras rendas que, por sua nature
za ou finalidade, lhe devam caber. 

Parágrafo ~nico - Mediante prévia autorização do Prefeito Municipal, 
poderá o SAAE realizar operações de crédito para -
antecipação da receita ou para obtenção de recar -
sos necessários à execução de obras de ampliação -
ou remode1ação dos sistemas de água e esgotoa. 

continua.-
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GABINETE DO PREFEITO 

Continuação da Lei número 33l, de 20 de outubro de 1971.- f'ls. 3 • 

.A.rjJ. 62 - A classificação dos serviços de água e esgotos, as contaa 
respectivas e as condições para a sua concessão serão e11-
tabelecidas em Begltl.amento. 

Parágrafo ~nico - As contas de água e esgotos serão fixadas com. ba
se no custo operacional do serviço, de modo a as
segurar, em conjunto com outras rendas, a a11to-s!!_ 
ficiência econômica-financeira do SAAE, para o 
que fica o Diretor autorizado a atualizá-las de 

r~ acôrdo com o custo. 
' 

Art. 7ª - Serão obrigatórios, nos têrm.os do artigo 36 do Decreto ~e 
deral nA 49.974, de 21.01.61, os serviços de água e eaco
tos nos·· prédios considerados habitáveis, si tu.ados nos 1.2, 
gradou.roa dotados das respec~ivas rêdes. 

Art. 8A - Os proprietários de terrenos baldios, loteados ou não si
tuados em logradouros dotados de rêdee publicas de distr! 
bilição de água ou de esgotos sanitários, desprovidos das 
respectivas ligações, ficarão sujeitos ao pagamento de 
uma contribllição de melhoria, na forma a ser fixada em R,! 
gltl.am.ento. 

Art. 9A - ~ vedado ao SAAE conceder isenção ou redução de contas doa 
serviços de água e de esgotos. 

~ Art. 10 - O SAAE terá quadro próprio de empregados, os quais fica -
rão sujeitos ao regime do emprêgo previsto na consolidação 
das Leis do Trabalho. 

Parágrafo ~nico - Compete à adminiwtração do SAAE, admitir, m.ovim~ 
tar e dispensar os seus empregados, de acÔrdo coa 
as Normas a serem fixadas em regimento interno. 

Art. 11 - Aplicam-se ao SAAE, naqllilo que disser respeito aos seus
be.ns, rendas e serviços, tôdas as prerrogativas, isenções, 
favores fiscais e demais vantagens que os serviços .m.unic.! 
pais gozem e que lhes caibam por Lei. 

Art. 12 - O SAAE submeterá, anualmente, à aprovação do Prefeito :Mu
nicipa1, o relatório de suas atiVidades e a prestação de 
contas do exerc!cio. 

Art. 13 - Fica aberto o crédito especial de Cr$. 20.000,00 (vinte -
mil cruzeiros), para ocorrer 

doSJ.AE,~ 
às despesas com a instalação 

continua.-
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GABINETE DO PREFEITO 

Continuação da Lei n2 33J, de 20 de outubro de 1971.- fls. 4·-

Parágrafo ~nico - O valor do presente crédito será coberto com os r,1 
cursos provenientes da anulação parcial da se~ 1 
te verba do orçamento vigente: 
SERVIÇO DE ESTRADAS DE RODAGEM MUNICIPAIS 
7.420049/3 - Inversões Financeiras Diversas ••••••• 
• • • • • • . • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Cr$. 20 .OOO, 00 

Art. 14 - Para organização e manutenção do SAAE no corrente exare! -
cio serão utilizadas as verbas do atual Serviço de lgu.a e 
Esgotos constantes do orçamento vigente. 

i Art. 15 - O Diretor do SAAE expedirá os atos necessários a complem9A 

PMU-Mod.OOI 

tação e regUlamentação da presente lei. 
Parágrafo 12 - A regulamentação de que trata êete artigo compreend~ 

rá o Regulamento dos Serviços de .igua e Esgotos, o r!, 
gnlamento das contas e das contribuições de melhoria 
e o regimento interno do S.&A.E. 

Parágrafo 22 - Fica estabelecido o prazo máximo de 60 (seseenta)diaa 
a contar da data de vig;ncia desta Lei para a aprova
ção do Regulamento dos Serviços de A8ua e de Esgoto•• 

Art. 16 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

e outubro de 1971 

Celso Teixeira Leite 
Prefeito Municipal 

Publicada na Seção de Expediente e do Pessoal e 
registrada na Seção de Estatística e Documentação, do Serviço dos B.1, 
g6cios Internos e Jurídicos da Prefeitura Municipal da Estância :Bal~ 
neária de tibatuba, em 20 de outubro de 1971• 

~L~ 
Chefe da Seção - SED 

Dilrc.-


